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Resumo: O centenário do nascimento de Celso Furtado (1920-2020), um dos mais importantes intérpretes 

do processo de modernização brasileiro no século XX, apresenta-se como uma oportunidade de revisitar 

sua vida e obra. O artigo aborda suas ideias políticas, no período de 1945 a 1964, especialmente as 

desigualdades regionais em contextos democráticos. As contribuições do intelectual, administrador 

público e ator político favoreceram o avanço do federalismo cooperativo, e tiveram maior prestígio no 

Governo Kubitscheck, quando coordenou o GTDN e assumiu a Sudene – instância intermediária entre 

a União e os estados nordestinos. Numa perspectiva inovadora, diferente do modelo federalista norte-

americano, a intervenção do Governo Federal e de suas instituições regionais ganham relevância na 

construção da nacionalidade e de uma ordem mais igualitária. Além disso, o regionalismo oligárquico 

no Nordeste perderia espaço no jogo federativo nacional. A Sudene promoveria a coesão regional, 

direcionando recursos públicos federais segundo critérios técnicos. O reformismo democrático, 

Palavras-chave: Celso Furtado, federalismo, desigualdade, cooperação, democracia. 

Abstract: The centenary of Celso Furtado’s birth (1920-2020), one of the most important interpreters 

of the Brazilian modernization process in the 20th century, is now a new opportunity to revisit his life 

the problem of cooperation between the Union and the states, aimed at reducing regional inequalities in 

democratic contexts. The contributions of the intellectual, public administrator and political actor favored 

the advance of cooperative federalism, and had greater prestige in the Kubitscheck Government, when 

Furtado coordinated the GTDN and took over Sudene – an intermediate instance between the Union 

model, the intervention of the federal government and its regional institutions gains relevance in the 

construction of nationality and of a more egalitarian social order. In addition, oligarchic regionalism 

in the Northeast would lose ground in the national federative game. Sudene would promote regional 

cohesion, directing federal public resources according to technical criteria. Democratic reformism, 
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1 INTRODUÇÃO

O centenário do nascimento de Celso Furtado (1920-2020) apresenta-se como uma oportunidade de 
revisitar sua vida e obra. Considerado um dos mais importantes intérpretes do processo de modernização 
da economia brasileira no século XX, o pensador trouxe uma contribuição original para a compreensão 
da “formação histórica do País, seus dilemas presentes e possibilidades futuras” (Ianni, 2004, p. 26). 
Seu livro Formação econômica do Brasil tem sido, de forma recorrente, incluído entre os clássicos de 
história econômica publicados (Sachs, 2001; Araújo, 2005; Earp; Prado, 2007; Coutinho, 2008; Silva, 
2011). E não poderia deixar de ser registrada sua liderança intelectual no campo da economia, sendo 
para muitos “o grande economista da corrente desenvolvimentista de tendência nacionalista no Brasil” 
(Bielschowsky, 2000, p. 132). 

A produção intelectual de Celso Furtado alcançou também o terreno das ideias políticas (Oliveira, 
1983; Cepêda, 2001; Ismael, 2005; Brandão, 2008; Lima, 2008; Boianovsky, 2014). Observador dos 
acontecimentos políticos brasileiros, muitas vezes assumindo o papel de ator político, examinou os 
dilemas e impasses da redemocratização no período posterior a segunda guerra mundial, bem como a 
chegada do autoritarismo no País (Furtado, 1985; 1989; 1991). Com relação a desigualdade social, e 

-

economia e a política (Furtado, 1961). 

O objetivo deste artigo é abordar o pensamento político de Celso Furtado, no período de 1945 a 1964, 

no federalismo brasileiro, voltadas para a redução das desigualdades regionais, em contextos democrá-
ticos. Diferente de outros representantes do pensamento econômico, as propostas de Furtado levavam 
em conta as características do modelo federalista, e propunha mudanças de forma a consolidar a unidade 
nacional. O país deveria trilhar o caminho de um federalismo cooperativo, tendo em vista a concentração 
espacial das atividades econômicas no território, resultado de um processo iniciado na segunda metade do 
século XIX e consolidado nos primórdios da industrialização brasileira (Furtado, 1959).

Nesse momento, será oportuno resgatar sua contribuição, na década de 1950, para redução das 
assimetrias entre as regiões brasileiras. Para isso será discutida sua participação no Grupo de Trabalho 
para o Desenvolvimento do Nordeste (GTDN), durante o Governo Kubitscheck, e a palestra intitulada 
“Operação Nordeste”, realizada, em 1959, no então Instituto Superior de Estudos Brasileiros (ISEB), na 
qual denunciou as desigualdades regionais no país e defendeu a criação da Superintendência do Desen-
volvimento do Nordeste (Sudene). Sobre seu entendimento a respeito do federalismo, será abordado o 
capítulo “Nova concepção do federalismo”, publicado no livro 
formação do Brasil. Serão mobilizados também seus livros de memórias, como A fantasia organizada e 
A fantasia desfeita, para entender sua passagem pela Sudene e pelo Ministério do Planejamento, expe-

do governo federal para construção de uma ordem mais igualitária. Tudo isso dentro das possibilidades 
e limites da democracia. Para Furtado, o único caminho possível para as transformações que defendia. 

2 REDEMOCRATIZAÇÃO, DESIGUALDADES REGIONAIS E A EMERGÊNCIA DO 
FEDERALISMO COOPERATIVO NO BRASIL 

É comum a utilização do eixo centralização-descentralização nos estudos sobre federalismo que 
pretendem investigar a concentração de poder (Lijphart, 1989). Entretanto, em federações assimétricas, 
como o caso do Brasil, será analiticamente útil adotar um referencial teórico-metodológico que permite 
observar as relações entre os entes federados a partir do continuum competição-cooperação (Elazar, 
1994). Nesta perspectiva, que será adotada neste momento, as relações entre a União e os estados, e 
destes entre si, podem ser descritas pela presença simultânea de elementos competitivos e cooperati-
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permanentemente a relação entre os participantes. A cooperação, entretanto, não pode evoluir para a 
intervenção do governo federal sobre a esfera estadual ou permitir a criação de qualquer hierarquia 
federativa, de modo a comprometer a autonomia dos estados-membros. A competição faz parte do jogo 
federativo. As diversas unidades estaduais, por exemplo, possuem, dentro dos condicionantes da cons-
tituição nacional, poderes para disputar os recursos necessários para o seu desenvolvimento econômico 
e social. O ambiente competitivo, porém, não deve inibir as iniciativas de cooperação entre os estados, 
particularmente a formação de arenas políticas cooperativas interestaduais e de projetos comuns de 
longo prazo (Ismael, 2005).

Neste enfoque analítico destacam-se dois modelos federalistas contemporâneos com princípios 
orientadores bem diferentes, especialmente quando se trata da redução dos desequilíbrios sociais e eco-
nômicos. De um lado, o federalismo norte-americano, no qual é residual, salvo circunstâncias atípicas, 
a preocupação da União em corrigir as desigualdades socioeconômicas entre os estados. De outro, o 
federalismo alemão, referência na Europa, no qual mecanismos constitucionais de cooperação vertical e 
horizontal procuram assegurar uma homogeneidade das condições de vida (Schultze, 1995). 

No texto a seguir será apresentado o argumento de que as contribuições do pensamento de Celso 
Furtado, no período de 1945 a 1964, foram na direção da construção de um federalismo cooperativo no 
Brasil, tendo como uma das suas principais características a implantação de um arcabouço institucional 
intermediário entre a União e os estados, com o governo central assumindo grande protagonismo na 

-
lista ganharia uma dinâmica inovadora, se afastando daquele praticado no arranjo federativo norte-ame-
ricano, sem deixar margem para reprodução do regionalismo oligárquico. 

A análise dos antecedentes históricos do federalismo cooperativo revela, entre outras nuances, que o 
tema é anterior ao período das contribuições de Celso Furtado. Entretanto, com sua participação no de-
bate, a questão ganhou espaço na agenda governamental e no Congresso Nacional, chegando também ao 
mundo público. O país começava a perceber as contradições do processo de modernização. O Brasil que 
se industrializava convivia com um outro, economicamente atrasado, no qual atividades econômicas de 

muitas vezes, como a única saída (Furtado, 1961). 

Na experiência federalista que começou em 1945 e terminou com o golpe militar de 1964, prevale-
ceu o chamado federalismo cooperativo, no qual o governo federal amplia sua participação no planeja-
mento e na execução de políticas públicas voltadas para o desenvolvimento das unidades da federação 
(Baer; 1996; Carvalho, 1994). É possível apontar duas iniciativas relevantes. A Constituição de 1946 
deu início à prática de transferências constitucionais da União para a solução de problemas nordestinos, 
destinando um total de 3% dos impostos federais para o desenvolvimento das áreas atingidas pela seca 
no Nordeste (Love, 1993). Além disso, foram criadas, no período, políticas federais dirigidas para a in-
tegração das regiões brasileiras e a redução das desigualdades regionais no país. O governo Kubitschek 
teve uma participação destacada nesta transformação do federalismo brasileiro, com destaque para os 
estímulos dados às regiões Nordeste e Centro-Oeste através da criação da Sudene, e da construção de 
Brasília, respectivamente (Skidmore, 1998).

É neste contexto histórico que Celso Furtado se fez presente no debate público nacional. Antes disso, 
havia trabalhado na Comissão Econômica para a América Latina e Caribe (Cepal), na época liderada 
pelo economista argentino Raúl Prebisch (Dosman, 2011), experiência marcante para sua trajetória in-
telectual (Furtado, 1985). No seu retorno ao Brasil, em 1958, encontrará no Governo Kubitscheck o 
ambiente propício para o acolhimento de suas ideias sobre a região Nordeste (Furtado, 1989). 

da economia brasileira, no intuito de subsidiar a formulação de um plano de ação governo federal. 
Exemplo disso foi sua participação no GTDN no Governo Kubitscheck, que terminou redundando no 
documento “Uma política de desenvolvimento econômico para o Nordeste” (Brasil, 1967). Sabendo 
que suas propostas enfrentariam adversários políticos poderosos, o economista também procuraria con-
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quistar apoios no mundo púbico. A palestra denominada de “A operação Nordeste”, ocorrida no ISEB, 
tinha como propósito legitimar os estudos desenvolvidos no âmbito do GTDN. O apoio do ISEB, um 
dos mais prestigiosos grupos de intelectuais ligados ao nacional-desenvolvimentismo, contribuiria para 
vencer resistências na capital da República, e no próprio Nordeste, em relação às ações governamentais 
sugeridas por Furtado e sua equipe, para integrar a economia nordestina ao processo de industrialização 
em curso no país, levando assim o capitalismo industrial à região (Furtado, 1959). 

Naquelas circunstâncias, crescia a oposição à política realizada pelo governo federal no Nordeste para 

da capital da República, o Correio da Manhã, denunciaria a chamada “indústria da seca”, contando para 
isso com as observações in loco do jornalista Antonio Callado (Furtado, 1989). As críticas não buscavam 
condenar o apoio da União ao desenvolvimento econômico do Nordeste. Na verdade, pretendiam estimu-
lar uma reformulação nas relações governamentais, exigindo assim uma nova forma de intervenção do 
governo federal na região sem privilégios ou concessões para os interesses políticos locais (Cohn, 1978). 

Em paralelo, avançava no país a ideia de criação de instituições regionais federais, como elemento 
de apoio para reduzir as desigualdades regionais e impulsionar a industrialização das regiões brasileiras 
economicamente menos desenvolvidas, como o caso da região Nordeste1. Desta forma, foi possível, 
no período, a expansão de agências públicas tais como a Companhia Hidroelétrica do São Francisco 
(CHESF), criada em 1945, do Banco do Nordeste do Brasil (BNB), fundado em 1954, e, posteriormente, 
da Sudene, surgida em 1959. As mudanças introduzidas no federalismo brasileiro estabeleceriam novos 
condicionantes para as relações entre a União e os estados do Nordeste, e destes entre si, pois introdu-
ziam um nível governamental intermediário entre as esferas federal e estadual. A tendência de implan-
tação de um arcabouço institucional federal com atuação regional estava presente nas contribuições de 
Celso Furtado, quer seja nas suas propostas oriundas do GTDN (Brasil, 1967), ou na sua conferência 
no ISEB, quando defendeu uma reforma administrativa no Estado brasileiro, como forma de apoiar as 
ações federais voltadas para o desenvolvimento econômico do Nordeste (Furtado, 1959).

O federalismo cooperativo, nos termos propostos por Furtado, apontava para uma descentralização 
parcial dos recursos da União para os estados brasileiros. Na verdade, as instituições regionais federais 
seriam responsáveis pela alocação do dinheiro público, a partir de análises realizadas por um corpo téc-
nico burocrático, e apoiadas por um planejamento de médio e longo prazo. O desenvolvimento econô-
mico nacional equilibrado, objetivo maior a ser alcançado, dependia muito mais das iniciativas da União 
do que das unidades subnacionais. A iniciativa privada, pela sua própria racionalidade, era incapaz de 

-
mente baseado na autonomia dos estados-membros.   

A criação da Sudene, em 1959, representou a introdução de um novo padrão cooperativo na relação 
entre a União e os governos estaduais nordestinos, que buscava criar as condições para a integração do 
Nordeste ao centro dinâmico da economia nacional, mas sem reproduzir o regionalismo oligárquico, 
tão tradicional na região. É bom lembrar que o discurso regionalista é anterior às propostas de Celso 
Furtado. Em fevereiro de 1926, tendo Gilberto Freyre como principal animador, realizou-se na cidade 
de Recife o 1º. Congresso Brasileiro de Regionalismo (Freyre, 1996). Embora tivesse uma abordagem 

mazelas econômicas e sociais da região eram usadas para negociar a transferência de recursos públicos 
federais, que seriam capturados pelas oligarquias estaduais, contribuindo para manutenção do status quo 

e do atraso do Nordeste (Castro, 1989). A Sudene, na proposta de Celso Furtado, surgia para erradicar o 
regionalismo predatório e inaugurar um novo padrão nas relações intergovernamentais.  

1  Wilson Cano lembra que “o arcabouço institucional de apoio regional não se limitaria ao Nordeste”, pois iniciativas semelhantes aconte-
ceram também nas regiões Norte, Sul e Centro-Oeste (Cano, 2007, p. 23). 
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A proposta de criação da Sudene não partiu dos estados do Nordeste, e até mesmo encontrou resistências 

-

no nacional (Furtado, 1989, p. 79-80). Nesta perspectiva, talvez seja possível enxergar a criação da Sudene 

como uma manobra do poder público federal, com o intuito de recuperar o controle político da região, ame-

açado pelo surgimento de líderes populistas e pela vitória da oposição nas eleições de 1958 (Cohn, 1978, p. 

98). Mesmo assim, os governos estaduais não puderam deixar de aderir ao novo padrão cooperativo, mesmo, 

-

ra. Os governos nordestinos logo compreenderam que precisavam da Sudene para modernizar e fazer crescer 

suas economias, mesmo sem o controle do processo decisório no interior da instituição (Furtado, 1999b). 

-

tígio da instituição regional junto ao governo Kubitschek, indicando também que ela teria como objetivo 

planejar e coordenar as ações federais no Nordeste (Furtado, 1989). Desta forma, seria possível fazer 

com que as diversas instituições federais com atuação na região tivessem uma unidade de propósito, evi-

tando a recorrente dispersão ou superposição nas iniciativas praticadas à época. Além disso, a indicação 

de um técnico para dirigir a instituição, como era o caso do economista Celso Furtado, apontava para 

a predominância do insulamento burocrático2, fundamental para que os recursos públicos reunidos ali 

fossem administrados segundo os princípios republicanos. A Sudene, portanto, não era originariamente 

mais uma fonte de dinheiro federal para favorecer os interesses oligárquicos ou para reproduzir a estru-

tura social dominante. Na verdade, pretendia, pelo contrário, opor-se à cultura política tradicionalista e 

criar as condições para as mudanças na estrutura socioeconômica (Araújo, 2000).

A instituição regional teria ainda mais quatro objetivos iniciais. Um deles seria garantir os meios 

econômico e reduzir as desigualdades entre o Nordeste e as regiões economicamente mais desenvol-

vidas. Predominava então a ideia de que, sem industrialização, não haveria como reduzir a assimetria 

federativa (Furtado, 1959). Um segundo objetivo seria promover a modernização da agricultura regio-

nal, o que aconteceria através de ações no semiárido e na zona da mata nordestina, bem como nas terras 

úmidas do interior do estado do Maranhão (Brasil, 1967). Uma outra meta estaria ligada à realização 

de estudos sobre a realidade nordestina, de modo a subsidiar a intervenção da União e dos estados. O 

esforço do GTDN de compreender as limitações e potencialidades da economia do Nordeste teria pros-

seguimento na Sudene, permitindo uma leitura mais precisa da região (Buarque; 2000). 

A articulação dos interesses dos governos estaduais nordestinos seria ainda um dos principais obje-

tivos da Sudene, o que transformava a mesma em uma arena política regional responsável pela harmo-

nização dos diferentes pontos de vista na região. A coesão regional estimulada pela Sudene represen-

taria um elemento-chave nesta nova institucionalização do federalismo brasileiro, particularmente nas 

negociações dos governos nordestinos com o governo federal ou com o Congresso Nacional, voltadas 

para a redução das desigualdades regionais. A cooperação entre os governadores nordestinos através da 

Sudene preparava caminho para as intervenções federais na região e permitia ao Nordeste participar das 

negociações federativas em melhores condições, sobretudo nas disputas envolvendo os estados econo-

micamente mais fortes da federação (Furtado, 2000). 

os governos nordestinos aparece como um problema, ou como uma tradição ausente da realidade nor-

destina. Entedia que não existia um Nordeste antes da Sudene, tampouco existia uma consciência de so-

lidariedade regional. Anteriormente faltava uma articulação institucionalizada dos interesses estaduais, 

estadual agia por contra própria. Existiam, por assim dizer, vários nordestes no Nordeste. Na perspectiva 

furtadiana, o Nordeste representa, naquele momento, um processo em curso, historicamente apoiado 

pelo Governo Federal, constituído por forças estaduais centrífugas, envolvido pelo irresistível impulso 

2  Segundo Nunes, no primeiro governo Vargas teve início um processo de insulamento burocrático na administração pública, que pode ser 
descrito como “uma estratégia para contornar o clientelismo através da criação de (instituições que seriam) ilhas de racionalidade e de 
especialização técnica” (Nunes, 1997, p. 34). A Sudene, no período de Celso Furtado, foi um exemplo de insulamento burocrático. 
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industrializante. Em depoimento sobre o assunto, Furtado destaca o seguinte:

A cooperação regional é inventada modernamente pela necessidade de um mercado maior. É co-
locada pela economia. Antes cada estado cuidava de seu quinhão e se rivalizava com os demais. 

Epitácio Pessoa, que puxava a brasa para Paraíba. [...] Antes o apoio público [federal] era projeto 
por projeto. Com a SUDENE veio uma inovação, pois [a União] tinha uma política para uma 
região inteira. O fato de que era preciso ter uma visão regional, de que era preciso se apoiar uns 
nos outros, criou uma certa harmonia de interesses. A classe política foi se adaptando a isso. E 
depois a SUDENE tocava como uma orquestra, todos sabiam que o interesse comum prevalecia 
(Furtado, 1999b). 

3 ESPECIFICIDADES DO MODELO FEDERALISTA NA PERSPECTIVA FURTADIANA

Em texto publicado nos anos de 1990, intitulado “Nova Concepção de Federalismo”, Celso Furtado 
-

operativo no Brasil (Furtado, 1999a). 

Naquele momento em que escreveu, o país vivia mais um processo de redemocratização e havia 
aprovado um novo texto constitucional. A Constituição de 1988 assegurou o retorno da dinâmica federa-
tiva em sua plenitude, com eleição direta para 

-
mos de transferência da União para estados, municípios e regiões menos desenvolvidas, no intuito de 
reduzir os desequilíbrios socioeconômicos no território nacional3.

Diferentemente de outros representantes do pensamento social brasileiro, Celso Furtado não toma 

e ao invés dos federalistas norte-americanos4

ganha destaque na sua análise a concepção de federação de Proudhon5. Das ideias do grande pensador 
francês, Furtado valoriza mais aquelas que lembram da cooperação no pacto federativo: 

Federalismo é o conceito mais amplo que tem sido utilizado para expressar a ideia de que a 
organização política deve basear-se na solidariedade e na cooperação, e não na compulsão. Foi 

resolver na teoria como na prática, o problema da conciliação (Furtado, 1999a, p. 45).

Mas é preciso considerar 
-

da da preservação de identidade de grupos étnicos ou culturais com história própria” (Furtado, 1999a, 
p. 46). No Brasil, apresenta-se com menor intensidade um problema clássico do federalismo: assegurar 
a unidade política nacional preservando a diversidade entre as unidades subnacionais. Diferentemente 
das circunstâncias europeias, a desigualdade brasileira tem outra natureza: não se observa “choques de 

Furtado, 1999a, p. 
46). Neste entendimento, predominam por aqui desigualdades sociais e econômicas entre os estados 
constitutivos da federação. Estas, porém, podem ser atacadas e reduzidas a partir de um projeto nacional 
de desenvolvimento, coordenado pelo Governo Federal, que contemplaria todo o País, e asseguraria a 
oferta de serviços públicos essenciais para a população (Furtado, 1999a).  

Além disso, para Furtado, no Brasil a construção da nação tem alternado fases em que o federalis-
mo predomina, nas quais ganham vitalidade as forças políticas regionais e locais, e outras em que cede 
lugar ao centralismo político, com domínio do poder central. No período republicano pode-se falar de 
um movimento pendular centralismo-federalismo, que responde, de alguma forma, a “dois traços funda-

-
lizados da seguinte forma: (a) 21,5% ao Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal; (b) 22,5% ao Fundo de Participação 

4  Alexander Hamilton, James Madison e John Jay, autores do livro O Federalista, estão entre os primeiros defensores do modelo federalista 
que substituiu o arranjo confederativo que vigorava desde a independência da Inglaterra (Ismael, 2011).  

5 
assegurando o direito de autogoverno aos grupos locais. Também estabelece responsabilidades para os contratantes do pacto federativo, 
de tal forma que “é uma convenção pela qual um ou mais chefes de família, uma ou mais comunas, um ou mais grupos de comunas ou 
Estados, obrigam-se recíproca e igualmente uns em relação aos outros para um ou mais objetivos particulares” (Proudhon, 2001, p. 90).
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mentais da nossa cultura, que são a consciência da unidade nacional e a irredutível identidade regional” 
(Furtado, 1999a, p. 47-48). 

-
ção do federalismo brasileiro, favorecendo os argumentos em defesa da “necessidade que se instituam 
instâncias decisórias intermediárias entre os níveis de poder estatal e nacional” (Furtado, 1999a, p. 54). 
Mesmo nos anos de 1990, ainda defendia que o texto constitucional deveria continuar avançando na 
direção do fortalecimento do nível regional, como um quarto nível federativo – além da União, esta-
dos e municípios. Desta forma, a relação entre o governo federal e os governos estaduais passaria por 
instituições regionais federais, tipo Sudene, no intuito de reduzir as desigualdades regionais no País. A 
passagem a seguir é esclarecedora: 

No caso de reformulação constitucional, não seria fora de propósito discutir a possibilidade de 
uma esfera regional de poder. A fórmula a ser encontrada deveria preservar os estados atuais, 
e mediante a inserção do poder regional corrigir os aspectos mais negativos das desigualdades 

acompanhada de um planejamento plurianual, que permitisse compatibilizar as ações das distin-
tas regiões (Furtado, 1999a, p. 55-56).

Nesta perspectiva o Congresso Nacional ganharia maior relevância, concentrando boa parte do de-
-

gatório na tentativa de redução dos desequilíbrios econômicos e sociais existentes. Furtado lembra que 
“somente o poder que reúne os representantes do povo de todas as regiões pode dar origem a um consen-
so capaz de traduzir as aspirações dessas mesmas regiões em uma vontade nacional” (Furtado, 1999a, p. 
56). Não menciona, contudo, como atingir algum consenso sobre este tema, que divide frequentemente 
as bancadas regionais, opondo as regiões menos desenvolvidas (Norte, Nordeste e Centro-Oeste) e 
aquelas com maior grau de desenvolvimento (Sul e Sudeste)6.

Não é o momento de discutir as razões para o enfraquecimento das instituições regionais federais, 
inclusive da Sudene, no período posterior à promulgação da Constituição de 1988, quando o arranjo 
federativo brasileiro foi marcado pela ampliação da competição entre os governos estaduais por investi-
mentos privados e pela redução das políticas federais de desenvolvimento regional. É importante apenas 
ressaltar que neste período sobrou pouco espaço para as ideias de Celso Furtado sobre a “regionalização 
do federalismo brasileiro”, em boa medida porque os novos governadores eleitos rejeitavam tal modelo, 
e o governo federal limitou seu papel na redução das desigualdades regionais às transferências constitu-
cionais obrigatórias (Ismael, 2005). Na verdade, a partir dos anos de 1990, perdeu terreno o debate sobre 
o federalismo cooperativo. E, por conseguinte, pouco avançou a discussão sobre um novo arcabouço 
institucional e uma nova geração de políticas públicas, que pudessem responder ao problema das desi-
gualdades regionais no complexo cenário imposto pelo século XXI.

4 PLANEJAMENTO COMO INSTRUMENTO, REFORMISMO DEMOCRÁTICO COMO 
COMPROMISSO

A política regional que marcou o federalismo cooperativo, no período de 1945 a 1964 foi uma 
consequência do fortalecimento do planejamento no país, no sentido de um “processo sistematizado de 
orientação econômica que objetiva o desenvolvimento a médio ou longo prazo” (Teixeira, 1997, p. 5). 
O Plano de Metas do governo Kubitschek (1956-1960) representava uma experiência de planejamento 
envolvendo diversas metas setoriais (Lafer, 2002). O surgimento da Sudene foi, de certa forma, um 
desdobramento, em nível regional, da visão planejadora predominante na esfera federal, com destaque 
para as ideias desenvolvimentistas defendidas por Celso Furtado e outros adeptos (Bielschowsky, 2000).

De fato, Furtado não escondia seu entusiasmo pelo planejamento estatal, como instrumento para 
promoção do desenvolvimento. No início do seu trabalho na Sudene, em 1960, logo após a aprovação 
do I Plano Diretor Desenvolvimento do Nordeste no Conselho Deliberativo da instituição, acreditava 
6  O papel do Governo Federal, na redução das desigualdades regionais, gerou frequentes embates entre os dois blocos durante a Assembleia 

Nacional Constituinte, nos anos de 1987 e 1988 (BNB, 1995). Situação que voltou a ocorrer quando da revisão constitucional em 1994 
(Lavinas; Magina, 1995).
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técnica reunida, com os investimentos federais submetidos à racionalidade econômica e com uma ação 

Pela primeira vez, tínhamos uma visão global do que cumpria fazer e uma noção mais clara do 
enorme atraso que havia acumulado na região. Seriam necessários muitos anos para (o Nordeste) 
alcançar os níveis médios de bem-estar que já conheciam as populações do Centro-Sul. Tínhamos 

da região. Pensávamos: dez anos de esforços com a intensidade prevista no Plano Diretor, e o 
novo Nordeste estará vindo à superfície (Furtado, 1989, p. 82).

Para Celso Furtado, desenvolvimento e crescimento econômico são fenômenos relacionados, mas 
qualitativamente distintos. Pode-se falar em crescimento econômico quando se observa o aumento do 
Produto Interno Bruto de um país ou unidade subnacional. O desenvolvimento, por sua vez, deve ser me-
dido por outros indicadores. Surge a partir da tradução do crescimento econômico em bem-estar social 
para o conjunto da população. Neste enfoque, “o crescimento econômico pode ocorrer espontaneamente 
pela interação das forças de mercado, mas o desenvolvimento social é fruto da ação política deliberada” 
(Furtado, 1996, p. 64). No caso brasileiro, o planejamento deveria ser usado na ação governamental para 
atingir o objetivo pretendido: redução das desequilíbrios socioeconômicos inter-regionais.   

A indicação do economista para o Ministério Extraordinário do Planejamento, em setembro de 1962, 
no governo Goulart, para elaboração do Plano Trienal, foi um outro momento marcante em sua carreira 
no serviço público federal (D’aguiar -
tado pelo planejamento, já indicada anteriormente nos trabalhos do GTDN e na implantação da Sudene 
durante o governo Kubitscheck. A passagem a seguir, reproduzindo fragmentos do discurso na solenida-
de de posse do novo Ministro de Planejamento, é bastante reveladora: 

Conheço a gravidade da situação presente do País, afetado por sérios desequilíbrios econômicos 
-
-

-
cidos. Para que exista planejamento, é necessário, portanto, que a política econômica estabeleça 

-

-
ticular, fez com que alguns de seus admiradores dissessem que Celso Furtado havia se convertido em 
“demiurgo do Brasil”, tal a repercussão na sua geração da sua produção e liderança intelectual (Oliveira, 
1983). A crítica que se pode fazer a esta linhagem do pensamento social brasileiro, que tem Furtado 
como um dos seus representantes, é que ela supervaloriza a ação estatal e reduz a importância da socie-
dade no processo de transformação social, pois “estabelece que a sociedade civil é débil, pouco organi-
zada e gelatinosa” (Ianni, 2004, p. 43). 

Mas se o planejamento era o instrumento da ação governamental virtuosa, da consolidação do fede-

e propostas de Furtado. 

da segunda guerra mundial foi um deles. Nas suas memórias, Furtado recorda a percepção que tinha 
sobre a importância do contexto histórico do pós-guerra: “o mundo da minha geração será moldado 
pelas forças que viessem a prevalecer no processo de reconstrução da Europa, em particular da Europa 
Ocidental” (Furtado, 1985, p. 14). Entre outras características dos países deste bloco estavam presentes 
a defesa inarredável da democracia representativa, a hegemonia do keynesianismo na economia, e a 
construção de um sistema de proteção social, o que, para alguns, traduzia um pacto político reformista 
entre o capital e trabalho, costurado pelos partidos políticos sociais-democratas (Przeworski, 1989). As 

de levar em conta o que acontecia nos países democráticos do velho continente.  
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Brasil, depois de ter lutado na Itália contra o nazifascismo, encontra um ambiente renovado. Ainda no 
mesmo ano, lembra que “a saída de Vargas em outubro teve o efeito liberador de uma catarse” (Furtado, 
1985, p. 39). Tem início a redemocratização do país. Se o federalismo oligárquico da República Velha 
era coisa do passado, o centralismo autoritário do Estado Novo, com a concentração de poder no gover-
no central, precisava ser superado. Os planos internacional e nacional apontavam na mesma direção: as 
ideias e propostas de Furtado precisavam encontrar lugar no contexto democrático emergente. 

o Estado Novo. Na leitura de Francisco Oliveira7, o unitarismo autoritário do Estado Novo, defendido 
por Oliveira Vianna, ganhou seu contraponto no federalismo regional cooperativo pregado por Celso 
Furtado. Em linhas gerais, para Oliveira Vianna, o legado do século XIX impedia que o federalismo 

-
mento do poder privado nas unidades subnacionais. A descentralização intrínseca ao modelo federalis-
ta resultaria no controle da política por parte das oligarquias estaduais, impedindo qualquer processo 
de modernização no país. A alternativa que se impunha era o unitarismo autoritário, única forma de 
desmontar o império oligárquico e modernizar a economia do país de cima para baixo por intermédio 
da União. Para Celso Furtado, a preocupação maior era com a impossibilidade de implantar uma fede-
ração no país diante das desigualdades sociais e econômicas entre as regiões brasileiras. Aliás, outra 
herança do século passado, mas que se aprofundava com a modernização econômica do país. A saída, 
porém, não era abandonar o regime democrático, tampouco seguir os rumos do federalismo da Repú-
blica Velha. Uma melhor distribuição das atividades econômicas no país, e um maior equilíbrio político 
entre os participantes da federação, seria alcançado com o avanço dos mecanismos cooperativos da 
União (Oliveira, 1997). 

O federalismo regional cooperativo, nos termos propostos por Furtado, divergia das ideias de Olivei-
ra Vianna por estabelecer uma descentralização parcial na aplicação dos recursos públicos federais nos 

-
cias teóricas de um planejamento não autoritário (Oliveira, 2000). Existe, porém, uma convergência en-
tre os dois pensadores. O avanço da modernização do país, para Vianna, e o desenvolvimento econômico 
equilibrado, para Furtado, dependeriam mais das iniciativas do poder central do que das unidades sub-
nacionais, ou mesmo da participação social. Em ambos os casos, é decisivo o papel do governo federal 

de adotar no Brasil o modelo federalista norte-americano, que tem como princípio, desde seus primeiros 
dias, a autonomia dos estados-membros e limitada intervenção da União8. 

Durante o processo de redemocratização, especialmente durante o Governo João Goulart (1961-
1964), pode-se dizer que Celso Furtado fez opção pelo “reformismo democrático” em contraposição 
às alternativas revolucionárias, pregadas por forças políticas e sociais que orbitavam o presidente da 
República. Escolha essa que foi defendida no livro A pré-revolução brasileira, publicado em agosto de 
1962, pouco tempo antes do golpe militar de 1964 (Furtado, 1962). Alguns destacam este ensaio como 
ímpar na produção intelectual de Furtado, momento em que “ele abandona a postura do economista para 
alcançar as dimensões de um pensador político, numa linha que talvez nunca tenha retomado com tanto 
vigor. A pré-revolução é uma proposta de reformas de base” (Oliveira, 1983). 

7  O economista e sociólogo Francisco Oliveira integrou o grupo dirigente da SUDENE, desde sua fundação em 1959. Durante todo o perío-
do em que Celso Furtado esteve à frente da instituição regional, foi seu substituto, ocupando o cargo de superintendente adjunto (Furtado, 
1989, p. 12; 191). 

8  James Madison destaca, no Artigo 45 do livro O Federalista, a importância das atribuições dos estados-membros no arranjo federativo 
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Na condição de integrante do governo federal, como autor do Plano Trienal e superintendente da 
Sudene, Furtado estava comprometido com as reformas de base preconizadas pelo presidente João Gou-
lart. Mas seu envolvimento no debate público iria além dos argumentos de natureza técnica. Tornou-se 
também um dos protagonistas do embate ideológico no campo da esquerda, assumindo uma postura 
reformista em oposição aos defensores de uma revolução de inspiração marxista-leninista. Observador 
atento da disputa, Francisco Oliveira resume assim a posição de Celso Furtado, tal qual como foi anun-
ciada na publicação A pré-revolução brasileira:

Para Furtado, as reformas são necessárias para manter uma sociedade aberta e pluralista, que 
sobreviva às tensões de sua própria expansão/transformação. O tema da liberdade é colocado de 
forma desassombrada, sem pudores. Enquanto para a própria esquerda da época impulsionar as 
reformas de base é apenas uma estratégia de ampliação e consolidação do capitalismo, muito ao 

da expansão/transformação, entregues à sua automaticidade, tendem ao fechamento da sociedade, 
e, segundo sua visão, ao ‘modelo soviético (Oliveira, 1983, p. 18).  

No capítulo inicial do citado livro, dirigindo-se à juventude universitária, Furtado procura explicar a 
-

te concentração social e espacial da renda, causando muita indignação entre os estudantes. O marxismo, 
-

duzir o diagnóstico da realidade social em normas de ação” (Furtado; 1962, p.16).  

-
netrava e ganhava espaço, por conta de suas raízes humanistas e por seu otimismo natural em produzir 
transformações naturais. Desta forma, seria “impossível combater frontalmente essa doutrina” (Furtado, 

transformações sociais com padrões de convivência humana de uma sociedade aberta” (Furtado, 1962, 
p. 26). Na sociedade aberta, os direitos sociais e a livre organização dos trabalhadores estariam assegura-
dos. Além disso, a estrutura social permitiria que os ganhos do progresso econômico fossem traduzidos 
no bem-estar da população. Dizia ainda que “a nossa sociedade é aberta para a classe operária, mas não 
para a camponesa” (Furtado, 1962, p. 26). 

Nesse sentido, fazia dois alertas às forças integrantes da esquerda brasileira, em especial aos uni-
versitários. A reforma agrária tornava-se urgente, para quebrar a estrutura social fechada do setor rural 
e para garantir o acesso aos direitos sociais por parte dos trabalhadores rurais. Mais importante, a revo-
lução marxista-leninista seria um retrocesso político caso fosse introduzida no mundo urbano, no qual 
a classe operária pode levar adiante suas reivindicações através do jogo democrático (Furtado, 1962, p. 
28-31). O caminho para o país, portanto, seria aquele marcado por reformas sociais que assegurassem 
condições propícias para o avanço da organização dos trabalhadores do campo e da cidade, para a am-
pliação de sua participação no processo política e para expansão do bem-estar social. Esta escolha nos 
afastaria de uma estrutura social rígida, onde os objetivos sociais “tenderão a ser alcançados por uma 
ruptura cataclísmica” (Furtado, 1962, p. 29). Nem revolução e nem autoritarismo caberia, portanto, 
construir as condições políticas favoráveis para a evolução das reformas em curso no Governo Goulart. 

Nos anos seguintes, já no exílio, Celso Furtado foi testemunha de uma dura realidade. Um novo e 
longo regime autoritário foi implantado no Brasil, adotando medidas fortemente restritivas aos direitos 
civis e políticos, e impondo censura à imprensa. Além disso, centralizou poder e recursos no governo 
central, enfraquecendo estados e municípios, que também já não podiam escolher seus mandatários pelo 
voto popular. Sem democracia, deixou de existir também o federalismo. Sem liberdades políticas cessa 

-
das nos inúmeros livros e palestras no exterior. 
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5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

É difícil encontrar, no pensamento econômico nacional, uma abordagem que procure compreender 
a trajetória do federalismo brasileiro no período republicano, e enfrente a questão do modelo federati-

Furtado trouxe uma contribuição relevante neste debate, trilhando pelo terreno irregular e pedregoso 
das ideias políticas. Ainda muito jovem, percebeu que o processo de modernização do país foi marcado 
pela concentração espacial das atividades econômicas, e que elas inviabilizavam oferta empregos e de 
serviços públicos essenciais em várias localidades das regiões do país. Em outras palavras, a economia 
avançava numa direção que enfraquecia a autonomia de muitos estados e municípios, de modo que 

As ideias de Celso Furtado favoreceram o avanço do federalismo cooperativo no Brasil, no período 
de 1945 a 1964, e tiveram maior prestígio no Governo Juscelino Kubitscheck, quando coordenou o 
GTDN e assumiu a Sudene – instância decisória intermediária entre a União e os estados nordestinos. 
Na sua proposta de modelo federativo cooperativo, ganhava destaque o nível regional e se impunha a 
necessidade de instituições do governo federal com atuação restrita a uma determinada região, para re-
duzir as assimetrias federativas no plano econômico e social. 

O Nordeste foi escolhido para servir de palco para o experimento federalista idealizado por Celso 
Furtado. A criação da Sudene atendia aos interesses políticos do governo federal, que desejava recuperar 

-
xões sobre relações cooperativas entre os governos federal e estaduais em contextos democráticos. Com 
o trabalho na instituição regional, voltava às suas origens. Natural do município de Pombal, no sertão 

A Sudene seria fundamental na promoção da coesão regional. Na visão de Celso Furtado, a coopera-
ção entre os governos nordestinos sempre apareceu como um problema, ou como uma tradição ausente 
da realidade nordestina. Antes da instituição regional, cada governador agia por contra própria, não 
havia uma articulação para um conjunto de propostas comuns que pudessem falar pelo Nordeste, como 
um todo. Além disso, ação regional no jogo federativo nacional passaria por grande transformação. O 
regionalismo oligárquico seria colocado de lado, e a ação regional passaria então, obrigatoriamente, 
pela Sudene. A instituição regional seria exemplo de insulamento burocrático na administração pública 
federal, de modo que os projetos industrias, ou de outra natureza, a ela submetidos, seriam avaliados 
segundo critérios técnicos e republicanos. 

A perspectiva furtadiana se afasta do federalismo praticado nos Estados Unidos por uma razão prin-
cipal. O país da América do Norte escolheu um modelo federalista que tem como princípio, desde suas 
origens, a autonomia dos estados-membros e a limitada intervenção da União. A magnitude dos desequi-
líbrios sociais e econômicos entre as unidades subnacionais no Brasil impõe o protagonismo do poder 
central. Muitos estados brasileiros, principalmente aqueles das regiões menos desenvolvidas, não teriam 
como avançar no progresso econômico e no bem-estar social sem as transferências constitucionais da 
União, ou sem os investimentos públicos do poder central. Para Furtado, o amálgama da nacionalidade 
vem de um projeto nacional de desenvolvimento, liderado pelo governo federal, que reduza as desigual-
dades regionais e estimule a integração das economias dos entes federados. 

O planejamento será visto com um dos principais instrumentos da ação governamental virtuosa pre-
conizada por Celso Furtado. Suas experiências à frente da Sudene, por ocasião dos Planos Diretores de 
Desenvolvimento do Nordeste, e do Ministério do Planejamento, quando da elaboração do Plano Trie-

desde o Plano de Metas do Governo Kubitschek, e teria continuidade no Governo Goulart. 
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As ideias de Celso Furtado sobre o federalismo cooperativo e adoção do planejamento para orientar 
as iniciativas governamentais desenvolvimentistas de médio e longo prazo, tinham como pressuposto 
obrigatório o fortalecimento da democracia brasileira. Furtado foi contemporâneo da derrota do nazifas-
cismo na segunda guerra mundial, tendo inclusive integrado as forças brasileiras que lutaram na Itália, e 

-
ticas estavam presentes desde a juventude. Sua produção intelectual ao longo da vida, sua atuação na ad-
ministração pública e seu engajamento político não deixam dúvida do seu apreço e luta pela democracia. 

Furtado entendia também que o federalismo oligárquico da República Velha era coisa do passado. 
Mas também se posicionou contra o centralismo autoritário do Estado Novo, defendido por Oliveira 
Vianna, que tinha como característica principal a concentração de poder no governo central. A experi-
ência da Sudene expressa bem o pensamento do intelectual brasileiro. A instituição regional rejeitava 
a ideia de um processo decisório controlado exclusivamente pelo poder central, e assim assegurava a 
presença dos governos estaduais no seu Conselho Deliberativo. Mas, por outro lado, não permitia que os 
interesses oligárquicos predominassem. Para isso, todos os projetos apresentados na Sudene receberiam 

-
vo, onde o Governo Federal teria a maioria de votos. 

uma nova dinâmica durante o Governo Goulart, quando sai em defesa das “reformas de base” propostas 
pelo então presidente da República. Neste momento, o ator político tomou o lugar do economista, do 

-
do reconhece que os problemas socias não foram resolvidos pelo processo de modernização do país. 
Compreende as razões do entusiasmo da juventude pelo marxismo e sua perspectiva de ruptura rápida 
da ordem vigente. Entretanto, argumenta fervorosamente a favor das reformas sociais conduzidas pelo 
Governo Goulart. Lembra que elas mexem profundamente com a estrutura social e política, permitindo 
maior participação dos trabalhadores do campo e da cidade, bem como o avanço nos direitos sociais. 
Nem revolução e nem autoritarismo, caberia, portanto, um reformismo radical, que fortaleceria a própria 
sociedade, a democracia e o processo de modernização do país. 

Com a implantação do autoritarismo em 1964, Celso Furtado viu a Sudene ser gradativamente des-

de ideias. A partir de 1990, no contexto democrático da Constituição de 1988, foram consagradas as 
transferências da União para estados (FPE), municípios (FPM) e regiões (FNE, FNO e FCO), que são 
conhecidos mecanismos cooperativos. Mas perdeu força a ideia de cooperação regional entre os estados 
brasileiros, mesmo no Nordeste, bem como o debate sobre a dimensão territorial da desigualdade social. 
Entretanto, o país continua sendo uma federação assimétrica, na qual o lugar em que se vive faz diferen-
ça no acesso a melhores oportunidades de mobilidade social e de serviços públicos. Desta forma, ainda 
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